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Assunto: Pedido de Certidão Ue Reconhecimento de lnteresse Público Municipal para efeitos de

benefícios fiscais, no âmbito do Código Fisca! do Investimento (RFAI - Decreto-Lei ne t6212014, de

31 de Outubro), empresa EPW - Tecnologia de Extrusão, LDA.

E>ano Sr. Presidente,

No seguimento da INF-000í23/GAP/18, pelo Gabinete de Apoio ao lnvestidor, relativo ao pedido da certidão de

reconhecimento de interesse público requerida pela empresa EPW - Tecnologia de Extrusáo, LDA, no âmbito do

RFAI- Regime Fiscalde Apoio ao lnvestimento, constante no Decretelei no 162/2014 de 31 de Outubro, a qualfoi

remetida ao chefe da Divisão de Administração e Finanças Municipais, cumpre ao Gabinete de Apoio ao lnvestidor

informar:

1. A empresa enquadra-se na alínea a) do no2 do artigo 2.o do DL no 16212014, de 31 de Outubro, tendo como CAE

- 22210 Fabricação de chapas, folhas, tubos e perfis de plástico.

2. A empresa aquando da instruçáo do pedido certifica que dispóe de contabilidade organizada, cumprindo assim o

disposto da alínea a) do no 4 do artigo 22.o do já citado anterior DL no 16212014;

3. Bem assim o seu lucro tributável não seja determinado por métodos indirectos, conforme alínea b) do no 4 do

arligo 22.o;

4. Acrescendo ainda o compromisso por parte dos sócios e gerentes declararem em manter a empresa no

concelho, durante um período mÍnimo de três anos, a contar da data dos investimentos, tratando-se no presente

caso de uma pequena empresa, conforme consta do anexo da certificação PME, dando assim cumprimento à

alínea c) do no 4 do artigo 22.0;

5. A empresa apresenta prova de náo divida, conforme a alínea d) do no 4 do artigo 22.o, comprovativos que se

anexam:

6. A empresa declara entre o período de 2014 a 2017 , ter realizado investimentos enquadráveis na alínea a) do n0 2

do artigo 22.o no âmbito da sua actividade operacional, no montante de ô61 .052,72€, os quais foram distribuídos da

seguinte forma:

a) 315.491,84€ referentes à construçáo de instalações fabris e administrativas;

b) 345.560,92€ referentes a outros equipamentos;
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Rêssalvo que o presente valor foi analisado e validado pelo chefe da divisáo de administração e finanças

municipais do Município de Pombal, pois carecê de conhêcimentos contabilísticos para proceder à respectiva

validaÉo

7 A empresa declara que a rêspeita os prêceitos do n 05, do alrigo 22', conÍorme mênciona no ponto c) do seu
pêdido de fundamentos apresentados;

8 Na sequência do investimento a empresa declara a criaçáo de 6 postos de trabalho. número de tÍabalhadorês

com contrato de trabalho sem lermo, no entanto verificadas o êxtracto da declaração de remuneraçóes entregues

aquando da instÍução, apenas se verificam 5 No sentido de esclarecimento junto da empresa a mesma Íefere que

a colaboradora se encontra de baixa; não interferindo para a Makiz de pondeÍaçáo de cÍitérios conforme

Assembleia Municipal de 21-12-2016, a qual sê anexa, pois a criaÉo líquida de postos de trabalho, êstá prevista

entre dois intêrvalos distintos de 01 a 03 postos de trabalho, e mais de 03 postos de tÍabalho, enquadrando-se

assim neste ultimo intêrvalo paía o critéÍio

9. Apresenta CertiÍicaçâo Legal de Contas por ROC.

Considerando ainda que podeÍá constituir um forte incentivo ao investimenlo local determinar a concessão da

isenção dê lMl às empresas que procedam à ampliação das suas unidades industriais e bem assim às novas

êmpÍesas que se estabeleçam no concelho, junto foram remêtidos os elementos de forma ser possível ao cheíe

de divisáo efectuar os cálculos da estimativa da respectiva despesa fiscal a conceder.

Após remissáo ao chefe da Divisáo de AdministraÉo e Finanças Municipais, de Íorma a proceder ao rêspectivo

cálculo da estimativa da despesa fiscal, passo a transcrever do que foi informado: "De acordo com o solicitado, e

após consulta aos dados disponibilizados no portal da AT reportados âos anos de 2015 e 2016, inform+se
o seguinte: O valor patrimonial do imóvel em 2015 e 2O16 foi de, respectivamente, 79.711,13 e 491.360,00,

tendo a AT avaliado em mais 411.648,87. Segundo o ROC da EPW, foram realizados investimentos, de

315.491,84 na construção das instalações e 345.560,92 em equipamentos. Como o investimento respeita a

ampliação de uma unidade industrial, a isenção de lMl aplica-se apenas sobre o valor patrimonial da

alteraçao do imóvel, ou seja, sobre o valor de 411.648,87. Considerando a taxa de lMl de o,iy" aprovada para

o Concelho de Pombal, a despêsa tiscal totat apurada para um período de isençào de 4 anos, segundo a

matriz aprovada, é de Eur. 4.939,80, correspondente a Eur.l.234,95/ano, de acordo com os seguintes

cálculos, (411.648,87 . 0,3% . 4)."

Exmo Sr Presidente, elaborada a estimativa da despesa fiscal (no. 2 do artigo 160 da Lei n" 7312013, de 3 de

Setembro) por parte da Divisão de Adminiskação e Finanças Municipais, caso V Exa assim o entenda, dêverá o

processo ser prêsenlê ao órgáo Câmara Municipal para que nos termos e para os efêitos do disposto na alínea b)

do rf 2 do a(igo 23 do Código Fiscal do lnvestimento Decrêto-Lei n" 16212014, de 31 de outubro, bem assim no rf
2 do artigo 16" da Lei no7312013, de 3 de Setêmbro, e no artigo 2S, no '1, alínea c) do Anexo I da Lêi no 752013, de

12 de Setembro, píoponha ao órgão Assembleia Municipal, através da deiiberação Íundamentada com inclusão da

aludida estimativa da despesa Íiscal, uma tomada de posiçáo sobre o pedido de certidão de Reconhecimento de

lnteresse Público de forma a emoresa Doder obter concessão da isencão do imposto municipal sobrê imóveis
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relativo ao prédio urbano inscrito na respectiva matriz predial da Uniáo dê Freguesias de Guia, llha e Mata Mourisca

sob o artigo n0 2971, sito na Zona lndustrial da Guia, n" 7, de que é pÍopÍietária a sociêdadê EPW - Tecnologia de

Extrusáo, Lda., ora Íequerente.

À consideraçáo superior,

II \,
(Mickael Neves - Lic.)
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